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DIRETORIA JUDICIÁRIA 

 
AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

Período: 27/05 a 02/06/2024 
 

 
 
Data Distribuição: 27/05/2024  
 
Órgão Julgador: Segunda Câmara 
 
Matéria: Criminal 
 
Classe: Apelação Criminal 
Processo n. 2000676-21.2022.9.13.0001 
Relator: Desembargador SOCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Apelado: THIAGO GILBERTO RIBEIRO OLIMPIO 
Advogados: LEANDRO HOLLERBACH FERREIRA (OAB/MG077819) e outros 
 
Data Distribuição: 28/05/2024  
 
Órgão Julgador: Primeira Câmara 
 
Matéria: Criminal 
 
Classe: Apelação Criminal 
Processo n. 2000680-58.2022.9.13.0001 
Relator: Desembargador OSMAR DUARTE MARCELINO 
Apelante: LUCIANO DE SOUZA ESTANISLAU 
Advogados: DANIEL RODRIGO FINS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB/MG172793) e outros 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
Data Distribuição: 28/05/2024  
 
Órgão Julgador: Primeira Câmara 
 
Matéria: Criminal 
 
Classe: Habeas Corpus (Competência: Câmara) 
Processo n. 2000126-58.2024.9.13.0000 
Relator: Desembargador FERNANDO ANTONIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Impetrante/paciente: BALTAZAR DE SOUZA NEVES 
Defensores Públicos: LETICIA BARRA VIEIRA e outros 
Impetrado: 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BH/MG 
Procurador(a): DEBORAH GOULART TAVARES 
 
Data Distribuição: 28/05/2024  
 
Órgão Julgador: Segunda Câmara 
 
Matéria: Criminal 
 
Classe: Apelação Criminal 
Processo n. 2000350-61.2022.9.13.0001 
Relator: Desembargador SOCRATES EDGARD DOS ANJOS 
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Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Procurador(a): MARIA CRISTINA FERREIRA DE CARVALHO 
Apelado: RAUL JUNIO ORNELAS GOMES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Procuradores: MARIA CRISTINA FERREIRA DE CARVALHO e outros 
 
Data Distribuição: 29/05/2024  
 
Órgão Julgador: Primeira Câmara 
 
Matéria: Criminal 
 
Classe: Habeas Corpus (Competência: Câmara) 
Processo n. 2000127-43.2024.9.13.0000 
Relator: Desembargador OSMAR DUARTE MARCELINO 
Impetrante/paciente: JEFFERSON DUTRA BARBOSA 
Advogados: THIAGO FRANCISCO LIMA (OAB/MG157818) e outros 
Impetrado: TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DE MINAS GERAIS 
Juiz Titular da 4ª AJME 
 
Data Distribuição: 29/05/2024  
 
Órgão Julgador: Primeira Câmara 
 
Matéria: Criminal 
 
Classe: Habeas Corpus (Competência: Câmara) 
Processo n. 2000128-28.2024.9.13.0000 
Relator: Desembargador FERNANDO ANTONIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Impetrante/paciente: CLAUDIO HENRIQUE GOMES 
Procuradores: WILSON HALLAK ROCHA e outros 
Impetrado: Juiz Titular da 5ª AJME 
 
Data Distribuição: 29/05/2024  
 
Órgão Julgador: Segunda Câmara 
 
Matéria: Criminal 
 
Classe: Mandado de Segurança (Câmara) 
Processo n. 2000129-13.2024.9.13.0000 
Relator: Desembargador SOCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Impetrante/paciente: ANTONIO JOSE VIANA CAMPOS 
Advogado(a): BERLINQUE ANTONIO MONTEIRO CANTELMO (OAB/MG182068) 
Impetrado: Juiz Titular da 1ª AJME 
 
Data Distribuição: 29/05/2024  
 
Órgão Julgador: Pleno 
 
Matéria: Criminal 
 
Classe: Embargos Infringentes e de Nulidade (Pleno) 
Processo n. 2000130-95.2024.9.13.0000 
Relator: Desembargador JADIR SILVA 
Embargante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Embargado: JOCILDO AZEVEDO DOS SANTOS 
Advogados: MARCOS HENRIQUE SILVEIRA (OAB/MG051468) e outros 
 
 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 
 

CORREGEDORIA 

Secretária da Corregedoria: Gislene Amarante Cunha 
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PORTARIA CJM N. 06, DE 03 DE JUNHO DE 2024 

 
Disciplina a atuação dos Juízes de Direito Cooperadores junto às Auditorias da Justiça Militar de Minas 
Gerais.  
  
O CORREGEDOR DA JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso I e XX do artigo 27 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar do Estado de 
Minas Gerais e,  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 189-A da Lei Complementar nº 59, de 18/01/2021, que estabelece 
os parâmetros para designação de Juiz de Direito do Juízo Militar para servir como Cooperador; 
 
CONSIDERANDO a estratégia nacional do Poder Judiciário 2021-2026, instituída pela Resolução nº 
325/2020, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que recomenda a implementação de ações que 
promovam o alcance dos macrodesafios do Poder Judiciário, dos seus respectivos indicadores de 
desempenho e das metas nacionais;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de estimular as Auditorias da Justiça Militar Estadual de Minas Gerais 
na manutenção da excelência na gestão e no planejamento e no incremento da eficiência da prestação 
jurisdicional, nos termos da Portaria Nº 353 de 04/12/2023, do CNJ;  
 
CONSIDERANDO que as atividades jurisdicionais dos Juízes(as) Substitutos(as) deverão ser 
compatibilizadas com a programação pedagógica da fase final do Curso de Formação Inicial para a 
Magistratura, cujo foco é a prática dos mais diversos atos processuais; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º A instrução e o julgamento dos processos cíveis no Primeiro Grau de Jurisdição da Justiça Militar 
do Estado de Minas Gerais serão realizados da seguinte forma: 
 
I - o Juiz de Direito Substituto do Juízo Militar, Bruno Cortez Torres Castelo Branco, cooperará na Primeira 
Auditoria, atuando nos feitos distribuídos entre 01/07/2023 e 31/12/2023 e não julgados até a data de 
publicação desta portaria. 
  
II – a Juíza de Direito Substituta do Juízo Militar, Carolina Aleixo Benetti de Oliveira Rodrigues, cooperará 
na Segunda Auditoria, atuando nos feitos distribuídos entre 01/07/2023 e 31/12/2023 e não julgados até 
a data de publicação desta portaria. 
 
III - o Juiz de Direito Substituto do Juízo Militar, João Pedro Hoffert Monteiro de Lima, cooperará na 
Terceira Auditoria, atuando nos feitos distribuídos entre 01/07/2023 e 31/12/2023 e não julgados até a 
data de publicação desta portaria. 
 
IV – a Juíza de Direito Substituta do Juízo Militar, Renata Rodrigues de Pádua, cooperará na Quarta 
Auditoria, atuando nos feitos distribuídos entre 01/07/2023 e 31/12/2023 e não julgados até a data de 
publicação desta portaria. 
 
V - o Juiz de Direito Substituto do Juízo Militar, George Walter Barreto Paviotti, cooperará na Quinta 
Auditoria, atuando nos feitos que estão sob jurisdição do magistrado na data da publicação desta portaria.  
  
Art. 2º A instrução e o julgamento dos processos criminais no Primeiro Grau de Jurisdição da Justiça 
Militar do Estado de Minas Gerais serão realizados da seguinte forma: 
 
I - o Juiz de Direito Substituto do Juízo Militar, Bruno Cortez Torres Castelo Branco, cooperará nos 
processos abrangidos pela Meta Nacional 2 (julgar processos mais antigos), prevista no art. 13 da 
Resolução nº 325/2020 do CNJ, excetuando os processos julgados, suspensos e que estejam aguardando 
julgamento de correição parcial até a data de publicação desta portaria ou que tenham audiência de 
julgamento designada. 
 
II – a Juíza de Direito Substituta do Juízo Militar, Carolina Aleixo Benetti de Oliveira Rodrigues, cooperará 
nos processos abrangidos pela Meta Nacional 2 (julgar processos mais antigos), prevista no art. 13 da 
Resolução nº 325/2020 do CNJ, excetuando os processos julgados, suspensos e que estejam aguardando 
julgamento de correição parcial até a data de publicação desta portaria. 
 
III - o Juiz de Direito Substituto do Juízo Militar, João Pedro Hoffert Monteiro de Lima, cooperará nos 
processos abrangidos pela Meta Nacional 2 (julgar processos mais antigos), prevista no art. 13 da 
Resolução nº 325/2020 do CNJ, excetuando os processos julgados, suspensos e que estejam aguardando 
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julgamento de correição parcial até a data de publicação desta portaria ou que tenham audiência de 
julgamento designada. 
 
IV – a Juíza de Direito Substituta do Juízo Militar, Renata Rodrigues de Pádua, cooperará em 50% dos 
processos abrangidos pela Meta Nacional 2 (julgar processos mais antigos), prevista no art. 13 da 
Resolução nº 325/2020 do CNJ, abrangidos nesse quantitativo os feitos que possuam datas de autuação 
mais recentes e que estejam pendentes de julgamento na data de publicação desta portaria, excetuando 
aqueles que tenham audiência de julgamento designada ou que estejam aguardando julgamento de 
correição parcial.   
 
V - o Juiz de Direito Substituto do Juízo Militar, George Walter Barreto Paviotti, cooperará nos processos 
abrangidos pela Meta Nacional 2 (julgar processos mais antigos), prevista no art. 13 da Resolução nº 
325/2020 do CNJ, excetuando os processos julgados, suspensos e que estejam aguardando julgamento 
de correição parcial até a data de publicação desta portaria ou que tenham audiência de julgamento 
designada.  
  
Art. 3º Para o fiel cumprimento do disposto nesta portaria, caberá ao Juiz Titular/Juiz Substituto no 
exercício da titularidade despachar nos feitos em tramitação, encaminhando-os para o Juiz (a) Cooperador 
(a). 
  
Art. 4ª Os (as) Juízes(as) Cooperadores (as) continuarão atuando nos feitos que estão sob suas 
respectivas jurisdições na data da publicação desta portaria. 
  
Art. 5º A distribuição dos feitos cíveis e criminais será realizada pelo sistema informatizado da Central de 
Distribuição, conforme critérios pré-estabelecidos que garantem a aleatoriedade e o balanceamento do 
número de processos de competência do (a) Juiz(a) Titular e do(a) Juiz(a) Cooperador(a). 
  
Art. 6º Durante o afastamento simultâneo do Juiz Titular e do Juiz Substituto das respectivas Auditorias, 
será designado um juiz substituto, nos termos do art. 5º do Provimento CJM n. 02/2024.  
  
Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pelo Corregedor. 
  
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação e revoga todas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
  
Belo Horizonte, 03 de junho de 2024. 
  

(a) Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 

 

QUINTA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 

 
O DR. MARCOS LUIZ NERY FILHO, MM. Juiz de Direito Substituto do Juízo Militar no 

exercício da titularidade na 5ª AJME, na forma da Lei etc. 
 
FAZ SABER a todos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que tem 

andamento nesta 5ª Auditoria Judiciária Militar Estadual,  os autos do processo criminal de número 
2000442-93.2023.9.13.0004, movido pela Justiça Militar do Estado de Minas Gerais contra o réu RENATO 
ALVES MONTEIRO, Sd PM, filho de Juvenil Jóse Monteiro e Fátima  Alves Pereira Monteiro, natural de 
Goiânia/GO, nascido em 01/02/1991, que se encontra em lugar incerto ou não sabido e não foi encontrado 
para responder pela Ação Penal em que foi denunciado na pena do art. 203 do Código Penal Militar (dormir 
em serviço), ficando desde logo CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de até 10 
(dez) dias (com fulcro no art. 396 do CPP), nos autos da Ação Penal intentada perante a Justiça Militar, e 
para assistir à instrução criminal e acompanhar o referido processo até sentença final. 

 
Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua 

defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, 
qualificando-as e requerendo sua intimação/requisição, quando necessário. 

 
Fica o acusado cientificado de que a resposta à acusação deverá ser apresentada por 

advogado regularmente constituído, no prazo de até 10 (dez) dias. Caso não haja apresentação de 
procuração nos autos e não seja apresentada resposta à acusação no prazo acima assinalado, os autos 
serão encaminhados à Defensoria Pública para representar seus interesses, ou ser-lhe-á nomeado 
defensor, nos termos do art. 396-A, § 2º, do Código de Processo Penal comum. 
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E para que chegue ao conhecimento de todos e, especialmente ao interessado, expediu-

se o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Belo Horizonte, 27 de maio de 2024. 
Márcio dos Santos Alves, Gerente de Secretaria da 5ª AJME, lavrou e subscreveu e o Dr. Marcos Luiz Nery 
Filho, MM. Juiz de Direito Substituto no exercício da titularidade na 5ª AJME, mandou publicar. 
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